
Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.555 - DF (2019/0089402-0)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
REQUERENTE : SERPROS FUNDO MULTIPATROCINADO 
ADVOGADOS : CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA E OUTRO(S) - 

DF045861 
   GEORGE ANDERSON ESTEVES DE SOUZA GOMES  - 

DF048792 
REQUERIDO : OS MESMOS 
INTERES.  : HEBERT DA SILVA TAVARES 
INTERES.  : FERNANDO JOSE TRAVASSOS VIEIRA 
INTERES.  : ROBERTO MIRANDA DE RESENDE 
ADVOGADOS : HEBERT DA SILVA TAVARES (EM CAUSA PRÓPRIA) E 

OUTROS - DF008549 
   REGIANE MARIA SILVA DE LIMA  - DF026986 
 

  

DECISÃO

Na petição de fls. 999/1000 (e-STJ), o requerente pleiteia a 
devolução dos autos à instância de origem. 

Na hipótese dos autos, considerando que remanesce pendente o  
julgamento do recurso de embargos de declaração oposto pelo peticionário, 
INDEFIRO o presente pleito. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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